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São Paulo
Terça-feira, 23 de julho de 2024

CRIME SEM CASTIGO

Balão cai, pega fogo e causa
transtornos na Zona Leste
FLÁVIA ALBUQUERQUE/ABRASIL 

U
m balão caiu na ma-
drugada desta segun-
da-feira no bairro do

Aricanduva, na zona leste de
São Paulo, pegou fogo e atingiu
imóveis e uma creche. Com uma
cangalha (estrutura presa no ba-
lão feita para carregar fogos),
passou pelo bairro de Itaquera,
onde arrastou e tombou um car-
ro e ergueu uma motocicleta, fa-
zendo-a ficar presa na fiação
elétrica em um poste.

Sete bairros da região ficaram
sem luz: Itaquera, São Miguel

Paulista, Ermelino Matarazzo,
Vila Jacuí, Vila Carmosina, Vila
Progresso e Vila Ré. O Corpo de
Bombeiros foi acionado por vol-
ta das 3h para apagar um princí-
pio de incêndio numa residên-
cia. Ninguém ficou ferido.

De acordo com a Secretaria
de Segurança Pública de São
Paulo (SSP), soltar balões é cri-
me previsto na Lei 9.605, com
pena de 1 a 3 anos de prisão, ou
multa de, no mínimo, R$ 10 mil,
devido ao risco que oferecem, já
que são feitos com material in-
flamável, podendo causar in-
cêndios quando caem.

Segundo o delegado João
Blasi, da Divisão de Investiga-
ções sobre Infrações contra o
Meio Ambiente, a Polícia Civil
já realizou diversas operações
contra a  soltura de balões.
Normalmente a  prática au-
menta nos meses como junho
e julho, por causa das festas de
São João.

"Quem solta não tem ideia
das consequências que isso po-
de gerar", ressalta, ao lembrar
dos riscos que ainda causa à
aviação. "Imagina o piloto estar
decolando e, do nada, se depa-
rar com um artefato desses. Vira

um momento de tensão", disse.
A Polícia Militar Ambiental

também tem trabalhado no
combate a esse tipo de crime. Só
na sexta-feira passada, 12 fábri-
cas clandestinas de balões fo-
ram fechadas pelas equipes du-
rante a Operação Guardião das
Florestas.

Segundo a SSP, desde janeiro
de 2024, os Bombeiros atende-
ram 15 ocorrências de incêndio
causadas por quedas de balões.
Desde junho até o momento, fo-
ram 8 casos. Já a Polícia Militar
Ambiental apreendeu 35 balões
até o momento.

Juiz condena vereador 
por campanha antecipada 
POR HEITOR MAZZOCO/AE

O juiz Rodrigo Marzola Co-
lombini, da 2ª Zona Eleitoral de
São Paulo, condenou o vereador
paulistano Isac Felix (PL) ao pa-
gamento de multa no valor de
R$ 5 mil por campanha anteci-
pada depois de uma mulher se
apresentar como funcionária do
parlamentar e pedir voto para
ele. Procurada, a defesa disse
que apresentará recurso junto
ao Tribunal Regional Eleitoral
de São Paulo (TRE-SP).

Em um vídeo, uma mulher se
apresenta a um grupo de mora-
dores do Jardim Avenida, na zo-
na sul de São Paulo, e, segundo
o Ministério Público Eleitoral
(MPE), pede voto explícito para
o parlamentar nas eleições que
se aproximam.

"Graças a Deus, hoje eu traba-
lho com o Isac, e perante a essa
obra, a gente vai estar pedindo
pra ele ajudar a gente da comu-
nidade, entendeu? Eu espero
que vocês acreditem, eu espero
que realmente vocês venham co-
migo e venham com ele pra po-
der votar, pra gente fortalecer a
nossa periferia e a nossa comuni-
dade, porque a gente tem muitos
que trabalham aqui (sic)", disse a
mulher identificada no processo
como Sol. O encontro ocorreu no
dia 22 de março deste ano.

Para o juiz Colombini, as ima-
gens mostram "pedido explícito
de votos em benefício do repre-
sentado". "Ela expressamente re-
fere que 'trabalha com o Isac' e
pede que os munícipes 'venham
com ela e com ele para poder vo-
tar'. O representado está ali ao la-

do da interlocutora e, mesmo sem
nada falar, expressamente anui
ao pedido de voto feito em seu be-
nefício por Sol. Tais circunstân-
cias demonstram o prévio conhe-
cimento e a anuência/adesão do
candidato beneficiado", afirmou
o magistrado na sentença proferi-
da nesta segunda-feira, 22.

Advogados do vereador afir-
maram nos autos não ser possí-
vel responsabilizar o parlamen-
tar por "atos de terceiros". "A
munícipe que estava no local é
provavelmente pessoa simples,
não detendo conhecimento das
normatizações eleitorais, que
poderia causar sua manifesta-
ção, o que almejava era apenas
solucionar a situação da neces-
sidade local", citaram os defen-
sores, que agora apresentarão
recurso junto ao TRE-SP.

MULTA

Eleições em Santos: Rosana Valle 
tem 40,6% e Rogério Santos, 26,5%
GUILHERME NALDIS/AE

A deputada federal Rosana
Valle (PL-SP) lidera a corrida
eleitoral pela prefeitura de San-
tos, com 40,6% das intenções
de votos, segundo levantamen-
to feito pelo instituto Paraná
Pesquisas divulgado ontem.
Em seguida, aparecem o atual
prefeito, Rogério Santos (Repu-
blicanos), com 26,5%, e a ex-
prefeita Telma de Souza (PT),
com 15,8%.

A vereadora Débora Camilo
(PSOL) tem 3,5% e o influencia-

dor digital Nando Pinheiro
(Avante), 1%. No principal cená-
rio estimulado do levantamen-
to, quando os nomes dos candi-
datos são apresentados aos en-
trevistados, 7,5% disseram que
votariam em branco ou nulo,
enquanto 5,2% não souberam
ou não responderam.

A pesquisa foi realizada en-
tre 18 e 20 de julho e ouviu 710
eleitores de Santos. A margem
de erro é de 3,8 pontos porcen-
tuais para mais ou para menos
e o nível de confiança é de 95%.
O levantamento foi registrado

no Tribunal Superior Eleitoral
(TSE) sob o número SP-
00440/2024.

O instituto também pesqui-
sou um cenário para o caso de o
atual prefeito desistir da reelei-
ção. Nessa situação, com o seu
antecessor, o deputado federal
Paulo Alexandre Barbosa
(PSDB-SP), no páreo, o jogo
muda. O tucano aparece com
36,9% das intenções de voto, en-
quanto Rosana tem 36,6%. Os
dois estão empatados dentro da
margem de erro.

Nesse segundo cenário esti-

mulado, Telma de Souza tem
11,4% das intenções de voto;
Débora Camilo, 2,7%; e Nando
Pinheiro, 1,3%. Outros 4,4%
não souberam ou não respon-
deram, e 6,8% declararam que
vão votar em branco ou nulo
ou não vão votar em nenhum
candidato.

Barbosa e Santos não concor-
reriam entre si porque são alia-
dos. O tucano foi prefeito da ci-
dade mais populosa do litoral
paulista por dois mandatos, en-
tre 2013 e 2020, e emplacou Ro-
gério Santos como seu sucessor.

PARANÁ PESQUISAS

Deputado é
agredido ao
fiscalizar venda
de filhotes
JEAN ARAÚJO/AE

O deputado estadual Rafael
Saraiva (União-SP) disse ter si-
do agredido verbal e fisica-
mente ao fiscalizar a venda de
cachorros de raça no domingo
passado. O fato ocorreu em
uma feira animal na zona oes-
te de São Paulo. O parlamen-
tar afirmou que foi ao local pa-
ra averiguar o cumprimento
da lei que estabelece as dire-
trizes para a comercialização
de cães e gatos no Estado.

O estatuto, sancionado
pelo governador Tarcísio de
Freitas (Republicanos) neste
mês, determina que esses
animais não podem ser ven-
didos nas ruas. 

FEIRA

Nota
SEM MARTA, BOULOS ALMOÇA COM MINISTRO DE
LULA NA CEAGESP EM 1ª AGENDA PÓS-CONVENÇÃO

Em sua primeira agenda após oficializar a candidatura à
Prefeitura de São Paulo, o deputado Guilherme Boulos (PSOL)
almoçou ontem, com o ministro da Previdência Social, Carlos
Lupi (PDT), na Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de
São Paulo (Ceagesp), localizada na zona oeste da capital. A
presença frequente de Boulos em eventos com ministros do
governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT) faz parte de
uma estratégia para fortalecer sua imagem antes das eleições
municipais de outubro. No sábado passado, oito ministros de
Estado participaram da convenção partidária que formalizou a
candidatura do psolista. O presidente Lula e a primeira-dama
Rosângela da Silva, a Janja, também marcaram presença no
evento. Durante a convenção, a ex-prefeita e ex-ministra Marta
Suplicy (PT) teve sua candidatura a vice-prefeita na chapa de
Boulos oficializada. No entanto, Marta não compareceu ao
evento desta segunda-feira com Boulos. Sua ausência em
eventos da pré-campanha tem sido notada, mas membros da
campanha afirmam que ela se envolverá no momento oportuno.

MP apura exigência de CPF e título
de eleitor em troca de cesta básica 
HEITOR MAZZOCO/AE

Em ação apresentada pelo
Ministério Público Eleitoral
(MPE) por campanha antecipa-
da do pré-candidato a vereador
de São Paulo pastor Diego Reis
(Republicanos), há citação de
uma suposta exigência da orga-
nização não governamental
(ONG) que leva o nome do polí-
tico para apresentação de docu-
mento com foto, CPF e título de
eleitor dos possíveis beneficiá-
rios. A Promotoria pediu tam-
bém abertura de investigação
para apurar abuso de poder po-
lítico, que pode deixar os envol-
vidos inelegíveis por oito anos.

O Estadão entrou em contato
com número fornecido pelas re-

des sociais do pastor. Uma pes-
soa, que não quis dizer o nome,
afirmou que o pastor aguarda
notificação da Justiça e que ele
não distribuiu cestas básicas,
mas, sim, a ONG. A distribuição
ocorre há quatro anos. A Prefei-
tura de São Paulo, por meio da
Secretaria de Direitos Humanos
e Cidadania, informou que foi
aberto em 28 de junho um pro-
cesso administrativo para apu-
ração dos fatos.

De acordo com documento
protocolado na Justiça Eleitoral
pelo promotor Nelson dos San-
tos Pereira Júnior, da 2ª Zona
Eleitoral da capital paulista, "há
notícia, inclusive, que seria ne-
cessária a apresentação de CPF
e título de eleitor para a retirada

da cesta básica".
Uma página na rede social

Facebook publicou ser necessá-
rio apresentação dos documen-
tos e aguardar até o final de um
culto evangélico para receber as
doações em nome do Instituto
Diego Reis. O texto, posterior-
mente foi editado. No entanto,
há mais de 200 comentários na
postagem. Uma das internautas
reclamou da exigência. "Brasilei-
ros passando fome (e) para ga-
nhar uma cesta básica tem que
levar título de eleitor e o CPF.
Quando a gente quer dar comida
ao outro, não precisa de CPF e
nem título de eleitor, simples-
mente doa a cesta básica", disse.

As entregas ocorreram, se-
gundo o MP, no fim de junho.

"No dia 20 de junho de 2024, na
região do Jardim Iporanga, na
Avenida Rodrigues Vilares, nº
270, na zona sul da cidade, o re-
presentado (pastor Diego Reis)
promoveu propaganda eleitoral
antecipada, por meio proscrito,
pois, em nome do referido insti-
tuto e em seu próprio benefício,
já que o instituto leva seu nome
também e não sua razão social,
promoveu a distribuição de ces-
tas básicas pertencentes à Pre-
feitura de São Paulo, o que é ve-
dado por lei", afirmou o promo-
tor Pereira Junior.

Na sexta-feira, o juiz eleitoral
Rodrigo Marzola Colombini,
juiz da 2º Zona Eleitoral de São
Paulo, deu prazo de 48 horas pa-
ra o pastor se manifestar.

PREFEITURA

INVERNO: Sol com névoa fraca 
ao amanhecer e à noite.
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